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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 69/89 
(Publicada no Diário Oficial de 15/08/1989) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 451 do Regulamento do 
ICMS aprovado pelo Decreto nº 2.460/89, resolve expedir as seguintes 

INSTRUÇÕES 

1 - Não se enquadra no regime de diferimento, de que cuida o inciso XXVI 
do art. 9º do Regulamento do ICMS, o mármore simplesmente serrado, mas tão somente o 
mineral em estado bruto. 

2 - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 14 de 
agosto de 1989. 

DARIEL OLIVEIRA DE SANTANA 
Diretor 


